
 

CAMPEONATO AMAZONENSE DE SALTO 2025 

Manège Andrezza Nasser 

FEDERAÇÃO AMAZONENSE DE HIPISMO 

 

 

Local: Manège Andrezza Nasser 

Outdoor: SIM 

Data: 14 e 15 de junho de 2025 

 

 
CONDIÇÕES GERAIS  
 

Esse evento é regido de acordo com: 

 

- Estatutos da CBH / FAH; 

- Coletânea de regulamentos, diretrizes e normas de salto da CBH, em vigor; 

- Coletânea de regulamentos, diretrizes e normas de salto da FAH, em vigor; 

Todas as modificações posteriores dos regulamentos citados, publicados pela CBH / FAH. 

*********************************************************************** 

 

 

Aprovado pelo Departamento Técnico da FAH em: 09 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 



 

I. INFORMAÇÕES GERAIS 
 

1. ORGANIZADOR 

Nome:  Federação Amazonense de Hipismo – FAH 

Endereço: Avenida João Valério, n.º 753, Nossa Senhora das Graças 

Cidade: Manaus/AM 

E-mail:  secretariogeral@fah.org.br 

 

2. EVENTO 

Local: Manège Andrezza Nasser 

Endereço: Estrada BR 174, S/N, KM 8, Área Rural 

Cidade: Manaus/AM 

 

3. COMITÊ ORGANIZADOR  

Sr. Helano Pontes de Melo 

Presidente da Federação Amazonense de Hipismo 

Sr. Raoni Nogueira Lima 

Vice-Presidente da Federação Amazonense de Hipismo 

 

4. DIRETOR DO EVENTO 

Nome:  Helano Pontes de Melo 

Telefone:  (92) 9.8131-8844 

                     

5. DA CESSÃO DOS DIRETOS DE IMAGEM 
 

O presente Termo de Adesão também tem como objeto a autorização, mediante licença, do 

uso de imagem do PARTICIPANTE. 
  

Parágrafo 1º – O PARTICIPANTE declara ser o único detentor de todos os direitos 

patrimoniais e morais referentes à imagem cuja licença de uso é objeto do presente Termo 
de Adesão. Os pais ou responsáveis autorizam a utilização da imagem do PARTICIPANTE, 

nos termos da Lei e deste Termo de Adesão. 
  

Parágrafo 2º – A licença concedida neste Termo de Adesão abrange somente o uso 

especificado nas cláusulas seguintes. 
  

Parágrafo 3º – As imagens licenciadas neste Termo de Adesão consistem em fotografias do 
evento, gravações em vídeo dos comitês, elaboração de vídeo do evento, transmissão ao 
vivo das provas pela internet, dentre outras inclusas na Lei 9.610/98. 

 
Parágrafo 4º – A FAH se compromete a utilizar a imagem do PARTICIPANTE somente para 

os seguintes fins específicos de publicidade do evento, divulgação do evento e 
confraternização. 

 

Parágrafo 5º – As imagens serão veiculadas pela FAH somente nos seguintes tipos de 
mídia: impressa, televisionada, virtual e outras. 

mailto:faleconosco@fah.org.br


 
  

Parágrafo 6º – A presente licença autoriza a FAH a exibir as imagens em todo o território 
nacional e internacional. 

 

Parágrafo 7º – A FAH não se responsabiliza pelo uso indevido das imagens, cuja licença é 
objeto do presente instrumento, captadas por terceiros em exibições e/ou reproduções 

ocorridas de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de Adesão. Ao 
promoverem a inscrição no evento, os cavaleiros/amazonas e/ou seus responsáveis legais, 
autorizam a FAH a utilizarem as imagens na forma descrita neste Termo de Adesão. 

                                                                           

II. OFICIAIS 
 

1. JÚRI DE CAMPO 

Presidente: Elaine Zander (SP)     ID CBH: OF 0060 

Membro: Luana Braga Botinelly (AM) 
 

2. DESENHADOR DE PERCURSO 

Nome: Vailton Jaci Cordeiro (PR)    ID CBH: OF 0030 

 

3. COMISSÁRIO-CHEFE 

Nome: Rodrigo Farias (AM) 

Assistente: A cargo do C.O  

 

4. CRONOMETRAGEM 

Nome: Luana Braga Botinelly (AM) 
 

5. MÉDICO VETERINÁRIO 

Nome: Luís Augusto Cardoso de Gaia Campos (AM) 

 

III. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

1. LOCAL: 
O evento será:  outdoor 

 

2. PISTA DE COMPETIÇÃO  
Dimensões: 80m x 60m 

Tipo de Piso: Areia 

 

3. PISTA DE AQUECIMENTO: 
Dimensões: 45m x 28m 

Tipo de Piso: Areia 

 
 
 

 
 

 



 

IV. INSCRIÇÕES 

TODAS AS CATEGORIAS E SÉRIES        R$ 380,00 

As inscrições preliminares serão encerradas as 18:00hs do dia 11/06/2025. 

Todas as inscrições após esse prazo terão acréscimo de 30% no valor. 

 

As inscrições deverão ser realizadas somente através do site: 
 

WWW.FAH.ORG.BR 
 

** ATENÇÃO: SOMENTE PODERÃO SE INSCREVER NO EVENTO OS ATLETAS E ANIMAIS 
QUE ESTIVEREM COM SUAS FILIAÇÕES PAGAS ANTES DO ENCERRAMENTO DO PRAZO 

DAS INSCRIÇÕES. O SISTEMA DE INSCRIÇÕES BLOQUEARÁ O ATLETA E O ANIMAL QUE 
NÃO ESTIVER COM SUA FILIAÇÃO PAGA NO ATO DA INSCRIÇÃO. 

 

V. VANTAGENS 
 
1. ATLETAS 

Por conta própria. 

2. TRATADORES 

Por conta própria. 

3. ANIMAIS 

Por conta do responsável. 

4. CHEGADA 

A entrada dos animais será a partir das 05:00hs do dia 14/06/2025 (sábado) até as 
10:00hs do dia 14/06/2025 para os animais oriundos das entidades convidadas. Após 

esse período fica expressamente proibida a entrada e saída dos animais. 

5. PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

Os concorrentes estão autorizados a portar o logotipo de seus patrocinadores na manta de 
sela de seus cavalos, conforme regulamenta o Art. 136. O Comitê Organizador se reserva o 
direito de, a seu critério, apresentar capas com logotipos de patrocinadores do evento aos 

cavalos classificados nas provas, sendo obrigatório o uso das mesmas, sob pena de perda 
da premiação correspondente. 

 

VI. DIVERSOS 
 

6. PARTICIPAÇÃO 

a. Estão convidados todos os cavaleiros e amazonas das modalidades previstas no 
Regulamento de Salto da FAH. 

b. As séries do Campeonato Amazonense de salto só serão abertas com um número mínimo 
de 2 (dois) concorrentes oficialmente inscritos. 

c. Os cavaleiros e amazonas poderão se inscrever com até 2 (dois) animais. 
 
 

 



 

7. CLASSIFICAÇÃO GERAL NO FINAL DA COMPETIÇÃO 
 

DE PISTA 

SÉRIES ESCOLAS/ASPIRANTES: Medalhas e Escarapelas do 1º ao 6º colocado. 
DEMAIS SÉRIES: Medalhas e Escarapelas do 1º ao 3º colocado por categoria. 

 
DE PODIUM 
TODAS AS SÉRIES: Troféu do 1º ao 3º colocado de cada série e faixa ao campeão de cada 

categoria. 

 

8. CERIMÔNIA DE PREMIAÇÃO 

É OBRIGATÓRIA a presença dos cavaleiros/amazonas nas cerimônias de premiação (de 
pista e final), devidamente uniformizados. 

 

9. SEGURO 

Todos os proprietários e competidores são pessoalmente responsáveis por danos 
causados a terceiros pelos mesmos, seus funcionários, representantes ou seus animais. 

Por essa razão recomenda-se a contratação de um seguro contra terceiros. A Comissão 
Organizadora DECLARA que não se responsabiliza por danos de nenhuma espécie e a 
qualquer título. Todos os inscritos no ato da inscrição DECLARAM que estão cientes. 

 

10. GANCHOS DE SEGURANÇA 

A cargo do CO.  

 

11. MÉDICO/ASSISTÊNCIA MÉDICA 

A cargo do CO. 

 
12. FERRADOR 

A cargo do CO. 

 

VII. ASPECTOS VETERINÁRIOS 

 

1. CONDIÇÕES SANITÁRIAS EXIGIDAS 

Para entrada dos animais será exigido GTA (Guia de Trânsito Animal), Exame 

Negativo de Anemia Infecciosa Equina (AIE) e Exame Negativo de Mormo, todos 
dentro do prazo de validade. O prazo de validade não deverá expirar durante o evento. 

Será exigido atestado de vacina contra influenza equina e encefalomielite, 
devidamente anotadas nos passaportes, segundo o regulamento veterinário da CBH e 
demais legislações vigentes. 

 

 

 

 

 



 

PROGRAMAÇÃO TÉCNICA 

 

SÁBADO – 14/06/2025 

RECONHECIMENTO DAS PROVAS N.º 1 a 3 – 09:00 HS: 

Prova nº 1 – 0,40 m – Art. 238.5.2.3 – Faixa de Tempo – Vel. 325 m/min.  09:30 HS 
Prova nº 2 – 0,60 m – Art. 238.5.2.3 – Faixa de Tempo – Vel. 325 m/min.  A seguir. 
Prova nº 3 – 0,80 m – Art. 238.5.2.3 – Faixa de Tempo – Vel. 350 m/min.  A seguir. 

* Aproximação ao tempo ideal será critério de desempate para premiação de pista. 

 

CERIMÔNIA OFICIAL DE ABERTURA – 11:30 HS 

 

RECONHECIMENTO DAS PROVAS N.º 4 a 6 – A Seguir: 

Prova nº 4 – 1,30 m – Art. 238.2.1 – Cronômetro – Vel. 350 m/min.  A seguir. 

Prova nº 5 – 1,20 m – Art. 238.2.1 – Cronômetro – Vel. 350 m/min.  A seguir. 
Prova nº 6 – 1,10 m – Art. 238.2.1 – Cronômetro – Vel. 350 m/min.  A seguir. 
* Menor tempo de percurso será critério de desempate para premiação de pista. 

 

RECONHECIMENTO DAS PROVAS N.º 7 a 9 – A Seguir: 

Prova nº 7 – 1,00 m B – Art. 238.2.1 – Cronômetro – Vel. 350 m/min.  A seguir. 
* Menor tempo de percurso será critério de desempate para premiação de pista. 

Prova nº 8 – 1,00 m A – Art. 238.5.2.3 – Faixa de Tempo – Vel. 350 m/min. A seguir. 
Prova nº 9 – 0,90 m – Art. 238.5.2.3 – Faixa de Tempo – Vel. 350 m/min.  A seguir. 
* Aproximação ao tempo ideal será critério de desempate para premiação de pista. 

 

 

DOMINGO – 15/06/2025 

RECONHECIMENTO DAS PROVAS N.º 10 a 12 – 09:00 HS: 

Prova nº 10 – 1,30 m - Art. 238.1.1 – Dois Percursos Distintos – Vel. 350 m/min. 09:30 HS 

Prova nº 11 – 1,20 m - Art. 238.1.1 – Dois Percursos Distintos – Vel. 350 m/min. A seguir. 
Prova nº 12 – 1,10 m - Art. 238.1.1 – Dois Percursos Distintos – Vel. 350 m/min. A seguir. 

* Menor tempo do 2º percurso será critério de desempate para premiação de pista. 

 

RECONHECIMENTO DAS PROVAS N.º 13 a 15 – A Seguir: 

Prova nº 13 - 1,00 m B - Art. 238.1.1 - Dois Percursos Distintos - Vel. 350 m/min. A seguir. 
* Menor tempo do 2º percurso será critério de desempate para premiação de pista. 

Prova nº 14 – 1,00 m A – Art. 238.5.2.3 – Faixa de Tempo – Vel. 350 m/min.  A seguir. 
Prova nº 15 – 0,90 m – Art. 238.5.2.3 – Faixa de Tempo – Vel. 350 m/min.  A seguir. 

* Aproximação ao tempo ideal será critério de desempate para premiação de pista. 

 

RECONHECIMENTO DAS PROVAS N.º 16 a 18 – A Seguir: 

Prova nº 16 – 0,40 m – Art. 238.5.2.3 – Faixa de Tempo – Vel. 325 m/min.  A seguir. 
Prova nº 17 – 0,60 m – Art. 238.5.2.3 – Faixa de Tempo – Vel. 325 m/min.  A seguir. 

Prova nº 18 – 0,80 m – Art. 238.5.2.3 – Faixa de Tempo – Vel. 350 m/min.  A seguir. 
* Aproximação ao tempo ideal será critério de desempate para premiação de pista. 

 



 

No Campeonato Estadual de Salto, as séries escolas e aspirantes 
serão julgadas ao tempo ideal com faixa de tempo e terão o tempo 

oculto. 
 

Nas categorias Mini-Mirim, Jovem Cavaleiro B, Escolas e Aspirantes, 
julgadas pelo Art. 238.5.2.3 (tempo ideal com faixa de tempo oculto), 

fica estabelecida a adoção da faixa de tempo estendida, excluindo 

desempates. 

 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE PARA O CAMPEONATO AMAZONENSE DE SALTO: 
 

Para todas as séries, a contagem de pontos no campeonato será por pontos perdidos. 
A classificação final do campeonato será estabelecida pela somatória das penalidades 

dos dois dias de prova. Permanecendo o empate por pontos perdidos, teremos abaixo 
os seguintes critérios: 
  

* Séries Escolas e Aspirantes: 
Somatória das aproximações ao Tempo Ideal de cada prova. 

 
* Série 1,00m: 
1,00m A - Haverá um desempate ao Tempo Ideal com Faixa de Tempo Oculto - Art. 238.5.2.3 

- Vel. 350 m/min. 
1,00m B – Haverá um Desempate ao Cronômetro – Art. 238.2.2 – Vel. 350 m/min. 

 
* Séries 1,10m a 1,30m: 
Haverá um Desempate ao Cronômetro – Art. 238.2.2 – Vel. 350 m/min. 


